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Para conhecimento desta PM e devida execução, 
publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários
Para o dia 26 - (TERÇA-FEIRA)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG – Ten  PM Edson 5ª EMG

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª  P A R T E  
II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª  P A R T E  

III – Serviços Gerais e Administrativos 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

1.1.0.   Passagem de Chefia - Comunicação

Comunicou o Cel PM Mat. 1690-0, José Carlos da Silva, através da 
Com. S/N-SS-1/2ª  EMG/2007, que no dia 30 MAI 2007,  passou a função de 
Chefe da 2ª Seção do Estado-Maior Geral ao Ten-Cel PM Mat. 1649-7, Paulo 
Fernando Tenório Dantas. (Nota nº 029/2007/SS-1).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.   Exclusão por Falecimento - Retificação

Ver Nota nº 491/2007//DP-3/SD, (item 2.2.0.) publicada no Boletim 
Geral nº 085, de 09 MAI 2007:

Onde se lê:
“3º Sgt PM Mat. 23431-0/9º BPM, Ademilton Bezerra da Silva”

Leia-se:
“3º Sgt PM Mat. 23432-0/9º BPM, Ademilton Bezerra da Silva”
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ITURBSON AGOSTINHO DOS SANTOS
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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do Diretor-Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores 
do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 
10  FEV  2007,  que  Reformou,  “Ex-Officio”,  por  idade  limite,  o  Subtenente 
RRPM Mat. 602023-2, Joaquim Serafim da Silva, com a fundamentação legal 
constante na citada portaria, mantidos os proventos de 2º Tenente RR/PM e as 
vantagens  já  concedidas  pelo  Ato  Governamental  nº  3.386,  de  02  DEZ  88, 
publicada no Diário Oficial do Estado em 03 DEZ 88, que o Transferiu para a 
Reserva Remunerada, tornado legal pelo Acórdão TCE nº 378/89, retroagindo os 
seus efeitos a 18 ABR 95, fixando em favor do interessado os proventos mensais 
integrais no valor de R$ 1.216,38 (um mil duzentos e dezesseis reais e trinta e 
oito centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 2º Tenente PM, em 18 ABR 95 (Data-limite 
para permanência no serviço público) R$    153,37
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-30% R$    215,93
Gratificação de Exercício R$      30,67
Gratificação de Moradia R$    145,70
Gratificação de Representação R$    176,38
Gratificação de Capacitação Profissional R$    168,71
Gratificação Rep. de Função R$      44,92
Adicional de Inatividade R$    280,70
TOTAL R$ 1.216,38
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 13 JUN 2007.
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 2ª Câmara
Conselheira Teresa Duere - Relatora
Conselheiro Severino Otávio Raposo
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Subprocurador Geral

(Transcrito do DOE nº 111, de 14 JUN 2007)

6.0.0.   MENSAGEM  BÍBLICA

Conservai-vos  a  vós  mesmos  no  amor  de  Deus,  esperando  a 
misericórdia de nosso Senhor Jesus Cristo para a vida eterna. (Judas 1:21) 

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)
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3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

3.1.0.   Da Secretaria de Administração do Estado

N° 1.466, de 14 JUN 2007

R E S O L V E:

O Secretário de Administração do Estado, no uso de suas atribuições, 
tendo em vista a delegação contida no Ato nº 3008, de 05 SET 00, atendendo ao 
que foi requerido no Processo nº. 8.2006.12.24948.1, 

R E S O L V E: 

I - Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, a/c de 24 MAI 
01, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o 2º 
Sgt PM Mat. 14000-7, Ricardo José de Lira, com os proventos integrais, base o 
Soldo  de  1º  Sargento  PM,  conforme  o  Parágrafo  Único,  do  Art.  89,  a 
incorporação das gratificações previstas nos Incisos I, II, III, IV e V, do Art. 90, o 
Adicional de Inatividade previsto no Art. 91, todos da Lei nº 10.426, de 27 ABR 
90, este último, com a redação dada pelo Art. 2º, da Lei nº 10.455, de 09 JUL 90, 
c/c o Art.  10, da Lei Complementar nº 27, de 13 DEZ 99,  a Gratificação de 
Incentivo  nos  termos  do  Art.  9º,  §  2º,  da  citada  Lei  Complementar, 
regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 MAR 00, e a gratificação instituída 
pela Lei nº 9.993/87, de 15 ABR 87, retificando a Portaria DPE nº 308, publicada 
em  22  FEV  03,  em cumprimento  à  decisão  judicial,  sentença  transitada  em 
julgado, Processo nº 1.2003.056666-6 - 2ª VFP, como segue:

Soldo R$   395,50
Gratificação de Capacitação Profissional R$   118,65
Gratificação de Representação R$     79,10
Representação de Função R$     74,06
Gratificação de Moradia R$     79,10
Gratificação de Exercício R$     79,10
Gratificação Adicional de Tempo de Serviço R$   206,38
Gratificação Adicional de Inatividade R$   309,57
Gratificação de Incentivo R$    567,94
Gratificação Lei nº 9.993/87 R$    519,24
TOTAL R$ 2.428,64

(Transcrita do DOE nº 112, de 15 JUN 2007)

3.2.0.   Da Secretaria Executiva de Defesa Social

Nº 1004, de 14 JUN 2007 

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 
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R E S O L V E:

I - Lotar na Diretoria de Pessoal da PMPE, o Sd PM Mat. 30375-5, 
Fábio Barbosa da Silva, com efeito a partir de 29 MAI 2007.
 

(Transcrita do DOE nº 112, de 15 JUN 2007)

--oo(0)oo--

Nº 1005, de 14 JUN 2007 

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

I  -  Lotar  no  Gabinete/SDS,  01530001,  o  Sd  PM Mat.  980346-7, 
Haroldo Sávio dos Anjos, com efeito a partir de 05 JUN 2007.

(Transcrita do DOE nº 112, de 15 JUN 2007)

3.3.0.   Do Comando Geral

Nº 608, de 20 ABR 2007

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe  são conferidas  pelo Art.  101,  Inciso IX,  do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e 
seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 3º 
Sargento PM, o Cb PM Mat. 14434-7, Amilton Laudelino Gomes. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
Portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cb PM Mat. 14434-7, 
Amilton  Laudelino  Gomes,  pela  FUNAPE  (Fundação  de  Aposentadorias  e 
Pensões do Estado de Pernambuco),  contando-se os  efeitos  desta promoção a 
partir  da  publicação  do  ato  de  inativação  na  imprensa  oficial  do  Estado  de 
Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do 
supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso I, 
desta  Portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato  de 
inativação.

(Transcrita do DOE nº 111, de 14 JUN 2007)
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Conselheiro Severino Otávio Raposo - Relator
Conselheira Teresa Duere
Fui presente: Dr. Cristiano da Paixão Pimentel - Procurador

(Transcrito do DOE nº 111, de 14 JUN 2007)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 2400/07 - EMENTA: Legal a Transferência, a 
pedido, para a Reserva Remunerada, de policial militar, com proventos integrais, 
de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do 
Processo T.C. nº 0505649-4.  Acordam, à unanimidade, os Conselheiros da 2ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto da Relatora, que 
integra a presente Decisão, em Considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 2616, do 
Diretor-Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do 
Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 10 
DEZ 05, que Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Subtenente PM 
Mat.  13972-6,  José  Bezerra  do  Nascimento,  com  a  fundamentação  legal 
constante  na  citada  portaria,  fixando  em  favor  do  interessado  os  proventos 
mensais integrais do Posto de 2º Tenente PM, no valor de R$ 2.357,56 (dois mil 
trezentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e seis centavos), ressalvadas as 
melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 2º Tenente PM, em 10 DEZ 05 R$ 1.964,63
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20% R$    392,93
TOTAL R$ 2.357,56
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 13 JUN 2007.
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 2ª Câmara
Conselheira Teresa Duere – Relatora
Conselheiro Severino Otávio Raposo
Fui presente: Dr. Cristiano da Paixão Pimentel- Procurador

(Transcrito do DOE nº 111, de 14 JUN 2007)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 2402/07 - EMENTA: Legal a Reforma, “Ex-
Officio”,  de  Policial  Militar,  para  a  Reserva  Remunerada,  com  proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
autos do Processo T.C. nº 0701041-2. Acordam, à unanimidade, os Conselheiros 
da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto da Relatora, 
que integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 0324, 
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II – Designar para o encargo de Coordenador da Coordenadoria de 
Altos Estudos Policiais (CAEP), cumulativamente com os que já exerce, fixando 
o valor de retribuição de horas-aula, pelos encargos pedagógicos, em 20 (vinte) 
horas-aula no valor do CSP, computadas como fora do expediente, o policial 
militar abaixo relacionado:

Posto Mat. Nome
Cel PM 1608-8 Paulo Fernando do Rêgo Barros

III - Contar os efeitos desta Portaria a partir do dia 15 JUN 2007. 

5.0.0.   ACÓRDÃOS  DO  TRIBUNAL  DE  CONTAS DO ESTADO  DE 
            PERNAMBUCO

ACÓRDÃO T.C. Nº 2351/07 - EMENTA: Legal a Reforma, “Ex-
Officio”, de policial militar com proventos integrais, de acordo com a legislação 
vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 0701236-6. 
Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do 
Estado,  nos  termos  do  voto  do  Relator,  que  integra  a  presente  Decisão,  em 
considerar  legal  a  Portaria  -  FUNAPE  nº  0086,  do  Diretor-Presidente  da 
Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco 
-  FUNAPE,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Estado  em  13  JAN  2007,  que 
Reformou, “Ex-Offício”, o Cap RRPM Mat. 604715-7, Arisnaldo Celerino da 
Silva,  com  a  fundamentação  legal  constante  na  citada  portaria,  mantidos  os 
proventos de Major RR/PM e as vantagens já concedidas pela Portaria nº 242/93, 
do Comando Geral/PM, publicada no D.O.E em 16 FEV 93, que transferiu para a 
Reserva  Remunerada,  tornada  legal  pelo  Acórdão  TCE  nº  1.304-A/93, 
retroagindo  seus  efeitos  a  13  NOV  02,  fixando  em  favor  do  interessado  os 
proventos mensais integrais do Posto de Major RR/PM, no valor de R$ 3.294,95 
(três  mil  duzentos  e  noventa  e  quatro  reais  e  noventa  e  cinco  centavos), 
ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de Major RR/PM, em 13 NOV 02 R$    681,46
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 30% R$    567,44
Gratificação de Representação de Função R$    324,12
Gratificação de Moradia R$    136,29
Gratificação de Exercício R$    136,29
Gratificaçãoo de Nível Hierárquico R$    204,44
Gratificação de Capacitação Profissional R$    408,88
Gratificação Adicional de Inatividade R$    836,03
TOTAL R$ 3.294,95
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 12 JUN 2007.
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 2ª Câmara
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Nº 839, de 28 MAI 2007

EMENTA: Concede Auxílio-Invalidez

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art.101, 
Inciso I, do Anexo I do Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o Parecer 
da  Junta  Superior  de  Saúde exarado por meio da ata  registrada no Livro 19, 
Página 369, Sessão nº 021, de 24 ABR 2007, 

R E S O L V E: 

I – Conceder o Auxílio-Invalidez ao 2º Sgt PM Mat. 950155-0/Corpo 
Musical, Adonias Fernando dos Santos, nos termos do Art. 92, Inciso II da Lei nº 
10.426/90, c/c o Parecer nº 327/02/PGE, de 08 JAN 2007, a/c de 24 ABR 07; 

II  –  Condicionar  a  continuidade  da  concessão  do  sobredito  a 
realização anual de inspeção de saúde de controle, nos termos do Art. 92, § 2º da 
Lei nº 10.426, de 27 ABR 90; 

III  –  Publicar  esta  Portaria  no  Diário  Oficial  do  Estado.  Iturbson 
Agostinho dos Santos – Cel PM - Comandante Geral. Por Delegação: Mário de 
Oliveira Costa - Cel PM – Diretor de Pessoal. (Republicada por haver saído com 
incorreção no DOE nº 110, de 13 JUN 2007).

(Transcrita do DOE nº 112, de 15 JUN 2007)

--oo(0)oo--

Nº 840, de 28 MAI 2007

EMENTA: Concede Auxílio-Invalidez

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art.101, 
Inciso I, do Anexo I do Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o Parecer 
da  Junta  Superior  de  Saúde exarado por meio da ata  registrada no Livro 19, 
Página 368, Sessão nº 021, de 24 ABR 2007, 

R E S O L V E: 

I – Conceder o Auxílio-Invalidez ao Sd PM Mat. 31415-3/13º BPM, 
Jânio Pedro Rodrigues, nos termos do Art. 92, Inciso II da Lei nº 10.426/90, c/c o 
Parecer nº 327/02/PGE, de 08 JAN 2007, a/c de 24 ABR 07; 

II  –  Condicionar  a  continuidade  da  concessão  do  sobredito  a 
realização anual de inspeção de saúde de controle, nos termos do Art. 92, § 2º da 
Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. 

(Republicada por haver saído com incorreção no DOE nº 110, de 13 JUN 2007)
 

(Transcrita do DOE nº 112, de 15 JUN 2007)
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Nº 841, de 28 MAI 2007

EMENTA: Concede Auxílio-Invalidez

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art.101, 
Inciso I, do Anexo I do Decreto nº 17.589, de JUN-/94 e considerando  o  Parecer 
da  Junta  Superior  de  Saúde exarado por meio da ata  registrada no Livro 19, 
Página 375, Sessão nº 022, de 03 MAI 2007, 

R E S O L V E: 

I  –  Conceder o  Auxílio-Invalidez ao Cb PM Mat.  20513-3/CFAP, 
Eliabe Pedro da Silva, nos termos do Art. 92, Inciso II da Lei nº 10.426/90, c/c o 
Parecer nº 327/02/PGE, de 08 JAN 2007, a/c de 03 MAI 2007; 

II  –  Condicionar  a  continuidade  da  concessão  do  sobredito  a 
realização anual de inspeção de saúde de controle, nos termos do Art. 92, § 2º da 
Lei nº 10.426, de 27 ABR 90.

(Republicada por haver saído com incorreção no DOE nº 110, de 13 JUN 2007)
 

(Transcrita do DOE nº 112, de 15 JUN 2007)

--oo(0)oo--

Nº 842, de 28 MAI 2007

EMENTA: Concede Auxílio-Invalidez.

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art.101, 
Inciso I, do Anexo I do Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o Parecer 
da  Junta  Superior  de  Saúde exarado por meio da ata  registrada no Livro 19, 
Página 357, Sessão nº 016, de 10 ABR 2007, 

R E S O L V E: 

I – Conceder o Auxílio-Invalidez ao 2º Sgt PM Mat. 16153-5/BPRv, 
Jeremias  Marques  dos  Santos,  nos  termos  do  Art.  92,  Inciso  II  da  Lei  nº 
10.426/90, c/c o Parecer nº 327/02/PGE, de 08 JAN 2007, a/c de 10 ABR 07; 

II  –  Condicionar  a  continuidade  da  concessão  do  sobredito  a 
realização anual de inspeção de saúde de controle, nos termos do Art. 92, § 2º da 
Lei nº 10.426, de 27 ABR 90.

(Republicada por haver saído com incorreção no DOE nº 110, de 13 JUN 07)

(Transcrita do DOE nº 112, de 15 JUN 2007)

25  DE JUNHO DE 2007 07
___________________________________________________________________

Nº 855, de 30 MAI 2007
 

EMENTA: Promove Praças

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe  são conferidas  pelo Art.  101,  Inciso IX,  do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e 
seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 3º 
Sargento PM, o Cb PM Mat. Jair Pereira de Sousa. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
Portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cb PM Mat. Jair Pereira 
de Sousa, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e Pensões do Estado de 
Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a partir da publicação do 
ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do 
supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso I, 
desta  Portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato  de 
inativação.

(Transcrita do DOE nº 111, de 14 JUN 2007)

4.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL 

Nº 985, de 20 JUN 2007

EMENTA: Dispensa  e  Designa Coordenador  da Coordena-
                     doria de Altos Estudos Policiais (CAEP)

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos Incisos I, II e VII, letra “g” do Inciso XV do Art. 101 do Regulamento 
Geral da PMPE (R/1), aprovado pelo Decreto nº 7.811, de 08 MAR 82, com as 
modificações introduzidas pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94;

R E S O L V E:

I – Dispensar do encargo de Coordenador da Coordenadoria de Altos 
Estudos Policiais (CAEP), o oficial PM abaixo relacionado:

Posto Mat. Nome
Cel PM 1625-0  Ricardo Aureliano de Barros Correia


